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Proc. 28.425/2023-52 
Nome:                     Fl.:  

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 230/2023 

(ITEM: AMPLA CONCORRÊNCIA) 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da 

Secretaria-Executiva de Compras Governamentais – SECOMP, torna público que realizará 

procedimento licitatório, autorizado no processo nº 28.425/2023-52 na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, que será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e demais exigências 

previstas neste edital e seus anexos: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

SISTEMA DE VÍDEO MONITORAMENTO, POR CIRCUITO FECHADO DE TV NA SEDE 

ADMINISTRATIVA DA AGETRAN 

DEMANDANTE: AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – AGETRAN 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 07h59min do dia 11 de dezembro de 2023; 

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h00min do dia 11 de dezembro de 2023. 

Todas as referências de horário previstas no edital, no aviso e durante a sessão pública 

seguirão o horário local (MS). 

A licitante que desejar participar da licitação deverá acessar o portal eletrônico 

http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc e observar, rigorosamente, as datas e os 

horários limites para o recebimento e a abertura da proposta. 
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1 – DO OBJETO  

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE VÍDEO MONITORAMENTO, POR CIRCUITO 

FECHADO DE TV NA SEDE ADMINISTRATIVA DA AGETRAN, visando atender a solicitação da 

referida autarquia, conforme especificações, quantidades, condições e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em um único item, conforme ANEXO I do edital. 

1.2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2– DO VALOR  

2.1. O valor total para a presente licitação, conforme pesquisa de preços, é de R$ 125.744,23 

(cento e vinte e cinco mil setecentos e quarenta e quatro reais e vinte e três centavos). 

2.2. O valor máximo aceitável para a presente licitação está indicado no ANEXO II – A deste 

edital. 

3 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO CONFERIDO ÀS ME/EPP/EQUIPARADAS 

3.1. A presente licitação será realizada para ampla concorrência, conforme justificativa 

apresentada no Termo de Referência, podendo participar todos os interessados que atendam 

aos requisitos do edital.  

3.2. Às ME/EPP que eventualmente venham a participar da disputa será assegurado o 

tratamento diferenciado a que se refere os arts. 42 a 47 da Lei Complementar 123, de 2006. 

3.2.1. Considera-se como “equiparadas” às micro e pequenas empresas: o 

microempreendedor individual - MEI, conforme determina o art. 18-E da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, observadas as condições de participação estabelecidas neste edital. 

3.2.2. A obtenção de benefícios a que se refere os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4– DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e 

obter a chave de identificação (login) e senha pessoal no Cadastro de Fornecedores do 

Município de Campo Grande – MS. 

4.2. O credenciamento de que trata o item anterior deverá ser realizado por via eletrônica, no 

E-fornecedor, no site compras.campogrande.ms.gov.br/efornecedor/, no ícone “não tem 

cadastro?” e “cadastre-se”. 

4.2.1. As informações relativas ao cadastro, ao certificado de registro cadastral e ao 

credenciamento estão disponibilizadas no endereço eletrônico 

www.campogrande.ms.gov.br/secomp/area-do-fornecedor/. 

4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 

4.3.1. A chave de identificação (login) e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico administrado por esta Secretaria-Executiva de Compras Governamentais –

SECOMP, enquanto não estiverem canceladas. 

4.4. Cada interessada poderá participar por meio de um único representante legal, 

devidamente credenciado junto ao Cadastro de Fornecedores do Município. 

4.4.1. Entende-se por representante legal aquele a quem o contrato social/estatuto confere 

os poderes para representar a sociedade, inclusive no que se refere à outorga de procurações.  

4.5. O credenciamento implica a responsabilidade legal da licitante pelos atos praticados pelo 

credenciado, bem como a presunção de sua capacidade técnica para operacionalização do 

sistema e realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

4.6. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma proponente no mesmo item. 

http://compras.campogrande.ms.gov.br/efornecedor/
http://compras.campogrande.ms.gov.br/auto-cadastro/#/preusuario?uri=http%3A%2F%2Fcompras.campogrande.ms.gov.br%2Fefornecedor%2F&produto=efornecedor&facebook=false&tipo=EXTERNO
http://compras.campogrande.ms.gov.br/auto-cadastro/#/preusuario?uri=http%3A%2F%2Fcompras.campogrande.ms.gov.br%2Fefornecedor%2F&produto=efornecedor&facebook=false&tipo=EXTERNO
http://www.campogrande.ms.gov.br/secomp/area-do-fornecedor/
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4.7. Não poderão disputar a presente licitação ou participar da execução, direta ou 

indiretamente: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

bem como empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

a) a critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem o item anterior poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

b) equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.7.3. empresas que estiverem em processo de dissolução, falência, concurso de credores, 

liquidação, ressalvadas as empresas em recuperação judicial ou extrajudicial observadas as 

condições estabelecidas sobre o assunto no tópico deste edital que trata dos documentos de 

habilitação; 

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, nos termos do artigo 

156, III, §4º e artigo 156, IV, §5º da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.7.4.1. O impedimento de que trata o subitem anterior será também aplicado à licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da 

licitante; 
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4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

4.7.6. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria; 

4.7.6.1. as vedações de que trata o subitem anterior estendem-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica; 

4.7.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.7.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.7.12. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa, que não cumpram as condições 

deste edital; 

4.7.13. os interessados que não possuírem ramo de atividade compatível com o objeto desta 

licitação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

 6 

Proc. 28.425/2023-52 
Nome:                     Fl.:  

4.7.14. pessoas físicas, conforme justificativa contida no Termo de Referência; 

4.7.15. o microempreendedor individual, conforme justificativa contido no Termo de 

Referência. 

4A– DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO 

4.8. NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme 

justificativa constante do procedimento administrativo. 

4B– DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA DE COOPERATIVA 

4.9. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 

quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 

legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, 

de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 

de receitas e despesas entre os cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 

vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 

12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 

cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

5– DO ACESSO AO SISTEMA E DA INCLUSÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2. O interessado em cadastrar proposta e participar da licitação deverá acessar o sistema 

eletrônico denominado SGC – Sistema Gestor de Compras, no site 

compras.campogrande.ms.gov.br/sgc, no menu “Acesso a Participação”, opção 

“Fornecedores” > “Área da Licitante”, mediante digitação do nome do usuário (login) e da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp130.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc
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senha pessoal e intransferível do credenciado, os mesmos utilizados para o ingresso ao E-

fornecedor.  

5.3. Após, deverá selecionar a aba “lotes/itens” e a opção “lançar proposta” e, na sequência, 

informar em campo próprio do sistema se a licitante se enquadra ou não como Microempresa 

– ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas. 

5.3.1. Caso a licitante NÃO se identifique, no campo próprio do sistema eletrônico, como 

Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas a NÃO identificação 

não constitui óbice à participação, contudo a licitante não poderá fazer uso do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, quando admitido.  

5.4. Em seguida, o sistema gerará o “Termo de Credenciamento”, contendo os dados da 

pessoa credenciada pela licitante para participar da licitação, devendo ser assinalada a opção 

“Li e concordo com os termos acima” a fim de se passar para a próxima etapa.  

5.5. Após observar o subitem anterior, a licitante deverá aceitar o “Termo de Habilitação”, 

por meio do qual declarará que atende aos requisitos de habilitação exigidos na licitação, 

respondendo pela veracidade das informações prestadas. 

5.6. A falsidade da declaração sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste edital. 

5.7. Em seguida, a licitante deverá selecionar o item para o qual deseja criar a proposta inicial, 

preenchê-la e salvá-la, inserir os documentos de proposta, caso existam documentos a serem 

anexados, e marcar a opção “enviar propostas”. 

5.8.  A documentação solicitada para participação neste pregão deverá ser anexada ao 

sistema conforme o tipo de documento: documentos de proposta de preços - item 6 do edital 

- Anexo “das propostas” e documentos de habilitação - item 7 do edital – Anexo “da 

habilitação”. 

5.8.1. Para anexar os documentos de proposta e de habilitação as licitantes deverão acessar 

a aba “documentos” – "importar arquivos”, observado o limite de 24MB por anexo, 

informando no nome do arquivo o item ao qual a referida documentação pertence.   

5.8.2. A proposta e os documentos de proposta deverão ser enviados previamente no sistema, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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no prazo de até 1 (um) minuto antes do horário estabelecido para o início da sessão, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento da referida documentação. 

5.8.2.1. As licitantes poderão alterar, retirar ou substituir as propostas apresentadas e os 

documentos de proposta até 1 (um) minuto antes do horário estabelecido para o início da 

sessão. 

5.8.2.2. É vedado à licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da sessão do 

pregão. 

5.8.3. A apresentação dos documentos de habilitação será exigida em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas da(s) licitante(s) mais bem classificada(s), observado o 

disposto no item 7 deste edital. 

5.8.4. As informações e/ou dúvidas de como incluir propostas e participar do procedimento 

licitatório podem ser obtidas/sanadas de segunda a sexta, das 7h30min às 17h30min, pelos 

telefones (67) 3303-2700 ou 0800-722 2701.   

5.9. A documentação exigida para o certame poderá ser apresentada em original, por cópia, 

em publicação em órgão da imprensa oficial, ser extraída na internet, no site oficial do órgão 

emissor, devendo estar vigente e sem restrição, ressalvadas as hipóteses previstas neste 

edital. 

5.9.1. No processo licitatório, observar-se-á, ainda, o seguinte: 

I- os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura 

do representante legal ou procurador por ele constituído, podendo o(a) pregoeiro(a), em caso 

de dúvida, solicitar na sessão o envio da procuração outorgada pelo representante legal da 

licitante, sob pena de desclassificação ou inabilitação da licitante no certame;  

II - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação da licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

III - a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante o agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
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IV - o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 

salvo imposição legal; 

V- os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 

VI - é permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP- Brasil); 

VII- os documentos emitidos em língua estrangeira deverão estar acompanhados de tradução 

livre para língua portuguesa.  

5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pela licitante, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances. 

5A– DA VISTORIA PRÉVIA 

5.11. Será facultado aos interessados vistoriarem previamente o local onde será executado o 

serviço com o objetivo de adquirir conhecimento pleno das condições e peculiaridades do 

objeto a ser contratado, bem como para obtenção de todas as informações necessárias à 

formulação da sua proposta de preços. 

5.12. O interessado que optar por realizar a vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros interessados.  

5.12.1. O agendamento deverá ser realizado com o(a) servidor(a) Eduardo Duarte, da Divisão 

Administrativa, por meio do telefone (67) 3314-3400, podendo ocorrer de segunda-feira a 

sexta-feira, em dias úteis, das 8h00min às 11h00min e das 14h00min às 17h00min.  

5.12.2. O período para a realização da visita técnica será compreendido a partir do primeiro 

dia útil seguinte à publicação do aviso de licitação, até um (01) dia útil antes da data marcada 

para a abertura da sessão.  

5.12.3. O interessado que optar pela realização da vistoria deverá apresentar, juntamente 

com os documentos de habilitação, a DECLARAÇÃO DE VISTORIA (ANEXO II - H), de forma a 
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atestar que conhece o local e as condições de realização do objeto licitado. 

5.13. Tendo em vista a faculdade da realização de vistoria, o interessado que optar pela sua 

não realização, deverá apresentar juntamente com os documentos de habilitação a 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA (ANEXO II - I), assinada pelo seu responsável técnico, 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

6- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA 

6.1. A proposta de preço deverá ser elaborada por meio do sistema eletrônico Sistema Gestor 

de Compras – SGC, conforme mencionado no tópico anterior, sendo devidamente 

preenchidos os campos disponíveis de acordo com as regras abaixo: 

a) deverá indicar o valor unitário do item, em moeda corrente nacional, cotado com duas 

casas decimais depois da vírgula, expressos em algarismos; 

b) deverá indicar o valor total do item, em moeda corrente nacional, cotado com duas casas 

decimais depois da vírgula, expressos em algarismos. 

c) deverá informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 

90(noventa) dias, contados da data de sua apresentação. No caso de o prazo de validade ser 

omitido na proposta, o(a) pregoeiro(a) considerará o anteriormente mencionado; 

d) deverão estar inclusos, nos preços propostos, todos os custos operacionais, incidências 

fiscais, encargos financeiros, previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no objeto licitado; 

e) a licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta, independente do resultado do procedimento licitatório; 

f) todas as informações contidas na proposta eletrônica vinculam a licitante aos seus termos; 

g) os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto; 

h) a licitante não poderá se identificar quando do preenchimento da proposta. 

6.2. A PROPOSTA DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADA: 
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6.2.1. Das declarações abaixo, a serem anexadas em campo próprio do sistema:  

a) Declaração firmada pela licitante de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, na forma do §1º do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021 (ANEXO III). 

b) Em se tratando de cooperativa: que cumpre os requisitos estabelecidos neste edital e no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 (ANEXO III). 

c) Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas: 

Declaração de que esta cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, e que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (ANEXO III). 

6.3. Após o preenchimento de todos os campos da proposta, a licitante deverá clicar no botão 

“salvar” para que o sistema habilite a opção para a inserção dos anexos de proposta (se 

houver), sendo de sua responsabilidade verificar se todos os anexos foram devidamente 

inseridos e se a proposta está em conformidade com o edital antes de realizar o seu 

encaminhamento, sob pena de desclassificação. 

6.4. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (ANEXO II), 

assumindo a proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. 

7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio: 

7.1.1. Dos documentos indicados no quadro abaixo, devendo ser observadas as informações 

contidas nos subitens indicados na tabela, bem como o subitem 7.2.1 do edital: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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Habilitação jurídica Subitem 9.6.2.1, 9.6.2.1.1, 9.6.2.1.2 e 

9.6.2.1.3 do Termo de Referência 

Regularidade fiscal, social e trabalhista Subitem 9.6.2.2 do Termo de Referência 

Qualificação econômica-financeira Subitem 9.6.2.3 e 9.6.2.3.1 do Termo de 

Referência 

Qualificação-técnica Subitem 9.6.2.4 do Termo de Referência 

7.1.1.1. Na hipótese de recuperação judicial ou extrajudicial será admitida a apresentação da 

certidão de recuperação judicial ou extrajudicial positiva, desde que acompanhada de um dos 

seguintes documentos: 

a) Certidão emitida pela instância judicial competente, atestando que a empresa se encontra 

apta econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios ou; 

b) Comprovação do acolhimento judicial do plano de recuperação, nos termos do art. 58 da 

Lei nº 11.101/2005 (em se tratando de empresas em recuperação judicial) ou; 

c) Comprovação da homologação judicial do plano de recuperação (em se tratando de 

empresas em recuperação extrajudicial). 

7.1.2. Das declarações abaixo, a serem anexadas em campo próprio do sistema, conforme 

subitem 7.2.1.2 deste edital:  

a) Declaração de inexistência de empregados menores, informando, sob as penas da lei, de 

que não possui em seu quadro de funcionários, empregados menores de 18 (dezoito) anos de 

idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em cumprimento ao 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO IV); 

b) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal (ANEXO IV); 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, bem 

como demais normativas relativas à reserva de cargos que se fizerem aplicáveis ao objeto 

licitado (ANEXO IV); 

d) A licitante que tiver realizado a visita técnica deverá apresentar a Declaração de Vistoria 

(ANEXO II – H); 

e) A licitante que optou por não realizar a visita técnica deverá apresentar a Declaração de 

Renúncia à Vistoria (ANEXO II – I); 

f) Declaração de compromisso de vinculação futura, na hipótese do subitem 9.6.2.4, “d.4” do 

Termo de Referência (ANEXO  II – J). 

7.2. DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL E DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

7.2.1. O Certificado de Registro Cadastral, emitido eletronicamente pelo Sistema Gestor de 

Compras, poderá substituir os documentos de habilitação jurídica, de regularidade fiscal, 

social e trabalhista e de qualificação econômica-financeira (apenas quanto à certidão negativa 

de falência e de insolvência civil). 

7.2.1.1. Na hipótese de a licitante optar por não utilizar o Certificado de Registro Cadastral 

como instrumento substitutivo dos documentos de habilitação nos termos acima 

mencionados, deverá enviá-los, em formato digital, no campo próprio do sistema (anexos da 

habilitação), no prazo de até 1 (uma) hora, contado da solicitação, podendo este prazo ser 

prorrogado a critério do pregoeiro. 

7.2.1.2. Igualmente, os documentos de habilitação que não estiverem contemplados pelo 

Certificado de Registro Cadastral, bem como as declarações mencionadas no subitem 7.1.2 

deverão ser enviados, na forma e prazo acima descritos. 

7.2.1.3. A verificação de documentos no Cadastro de Fornecedores ou a exigência do envio 

dos documentos de habilitação somente será feita em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas da(s) licitante(s) mais bem classificada(s). 
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7.2.1.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos de 

habilitação mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.2.1.5. A verificação da habilitação por meio do Certificado de Registro Cadastral abrangerá 

os documentos por ele contemplados.  

7.2.2. É de responsabilidade da licitante verificar se todos os anexos relativos aos documentos 

de habilitação foram devidamente inseridos e se estão em conformidade com o edital antes 

de realizar o seu encaminhamento. 

7.3. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

7.3.1. Quando admitida a aplicação do tratamento diferenciado conferido pelo artigo 43 da 

Lei nº 123, de 2006, as microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.3.2. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa. 

7.3.3. Somente serão aceitos documentos que expressem sua validade ou, nos casos que a 

validade não for expressa, que forem expedidos no máximo 90 (noventa) dias antes da data 

de apresentação da documentação de habilitação (no caso dos documentos de habilitação) 

ou da proposta (no caso dos documentos de proposta). 

7.3.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.3.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

7.3.5. A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento e a anuência às 

exigências de habilitação previstas no edital.  
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8 – DA ABERTURA, DOS LANCES, DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO, NEGOCIAÇÃO E 

JULGAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 

ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

8.2. Iniciada a sessão pública, serão divulgadas as propostas de preços recebidas pelo Sistema 

Gestor de Compras – SGC, passando o(a) pregoeiro(a) a avaliar a sua aceitabilidade. 

8.2.1. O(a) pregoeiro(a) desclassificará sumariamente as propostas cuja proponente tenha se 

identificado. 

8.2.2. A desclassificação sumária da proposta será fundamentada, registrada no sistema e 

disponibilizada em tempo real para todos os participantes. 

8.2.3. A apresentação de proposta acima do orçamento estimado para a contratação não 

resultará na desclassificação sumária, ficando a referida análise relegada à fase seguinte à 

apresentação de lances, se houver, e/ou posterior à negociação. 

8.2.4. A não desclassificação sumária da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.2.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) 

e as licitantes. 

DOS LANCES 

8.4. Aberta a etapa competitiva (fase de lances), os representantes das licitantes deverão 

estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances.  

8.5. As licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.5.1. Os lances deverão ser ofertados pelo valor total do item. 
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8.5.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando as regras estabelecidas 

neste edital. 

8.5.3. Na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, a licitante poderá solicitar, via 

sistema, o cancelamento do último lance por ela ofertado, podendo sua solicitação ser ou não 

deferida pelo(a) pregoeiro(a). 

8.5.4. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.5.5. A licitante será responsável exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

8.5.6. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.6. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ela ofertado e 

registrado no sistema. 

8.7. Não serão aceitos 02(dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de, pelo menos, R$ 10,00 (dez reais). 

DO MODO DE DISPUTA 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 

“ABERTO”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

02(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.9.4. Definida a melhor proposta, após o encerramento da etapa de lances e de negociação, 

se a diferença entre esta e a proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 

(cinco por cento), o(a) pregoeiro(a) poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações, mediante justificativa. 

8.9.4.1. Após o reinício previsto no item supra, as licitantes com posições posteriores ao 

primeiro classificado serão convocadas para apresentar lances intermediários, observado 

como limite o valor da melhor proposta. 

8.9.5. O sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.9.6. Durante o transcurso da sessão pública, as participantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.  

DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 

8.10. No caso de desconexão do(a) pregoeiro(a) com o sistema eletrônico, no decorrer da 

etapa competitiva do pregão, este poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 

dos seus lances.  

8.11. Retornando a conexão do(a) pregoeiro(a) ao sistema eletrônico, todos os atos praticados 

pelas licitantes junto a ele serão considerados válidos. 

8.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a 10(dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação expressa do fato pelo(a) pregoeiro(a) às 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

DO EMPATE FICTO: 

8.13. Disponibilizada a ordem de classificação das licitantes, será verificada a ocorrência da 
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situação de empate prevista no §2º, do art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 2006, em que 

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.   

8.13.1. O tratamento diferenciado conferido no §2º, do art. 44 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 NÃO SERÁ APLICADO: 

a) aos itens lotes cujo valor for superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil 

reais), conforme dispõe o inciso I do §1º do art. 4º da Lei 14.133, de 2021, se houver; 

b) aos itens lotes exclusivos à participação de micro e pequenas empresas, se houver; 

c) aos itens lotes com cota reservada à participação de micro e pequenas empresas, se houver; 

d) quando a melhor oferta inicial for apresentada por micro ou pequena empresa. 

8.14. Ocorrendo a situação de empate, a ME/EPP mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado, conforme previsto no art. 45, I, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

8.14.1.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido neste tópico será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

8.14.2 Caso a ME/EPP não apresente proposta de preço inferior, na forma disposta neste 

tópico, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de 

empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, de acordo com o previsto 

no art. 45, II, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

8.14.3. As ME/EPP, conforme as situações acima, serão convocadas para apresentar nova 

proposta, no prazo máximo de 05(cinco) minutos, após o encerramento dos lances, sob pena 

de preclusão.  

8.15. Nos itens lotes não exclusivos e não reservados à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta do provisoriamente vencedora for 
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desclassificada, e antes de o(a) pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, na forma disciplinada neste tópico. 

DO CRITÉRIO DE DESEMPATE (EMPATE REAL) 

8.16. No modo de disputa “aberto” só poderá haver empate entre propostas iguais não 

seguidas de lances.  

8.16.1. Havendo eventual empate entre propostas o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação no prazo de até 5 (cinco) minutos, a contar da solicitação 

pelo(a) pregoeiro(a). As novas propostas deverão ser enviadas, via sistema, até o término do 

prazo estipulado para a sua apresentação, findo o qual proceder-se-á a sua visualização; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstas na Lei nº 14.133, de 2021; 

c) desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento, se houver; 

d) desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle, se houver; 

e) persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

e.1) empresa localizada no território do Estado de Mato Grosso do Sul; 

e.2) empresas brasileiras; 

e.3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e.4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.16.2. Persistindo o empate, após esgotados os critérios estabelecidos no subitem anterior, 

a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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DA NEGOCIAÇÃO 

8.17.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e a situação de empate (ficto ou 

não), caso a proposta/lance da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar esteja 

acima acima do preço máximo definido pela Administração, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar 

condições mais vantajosas. 

8.17.1. A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a 

negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

8.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

8.17.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão 

pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo licitatório. 

8.18. Encerrados os procedimentos anteriores, o(a) pregoeiro(a) solicitará à(s) licitante(s) 

arrematante(s), o encaminhamento da planilha de quantificação dos materiais (ANEXO II – 

F),  contendo o detalhamento dos custos unitários e totais dos referidos itens, bem como a 

indicação da marca e/ou modelo, quando couber, admitida a utilização dos preços unitários, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro, 

se houver, e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  

8.18.1.  A planilha a que se refere o subitem anterior deverá ser encaminhada, no sistema 

eletrônico ou no e-mail indicado pelo(a) pregoeiro(a) na sessão da licitação, no prazo de até 1 

(uma) hora, sob pena de desclassificação da proposta, podendo este prazo ser prorrogado a 

critério do pregoeiro. 

8.18.2. O documento deverá estar devidamente assinado pelo representante legal ou pelo 

procurador por ele constituído, constando de forma legível o nome de quem assinou, 

acompanhada, ainda, de carimbo com os dados da licitante (ex. razão social, CNPJ e endereço 

comercial), sem rasuras, emendas ou entrelinhas. 

8.18.3.  Com a recepção do documento mencionado o(a) pregoeiro(a) irá posteriormente 



 

 21 

Proc. 28.425/2023-52 
Nome:                     Fl.:  

disponibilizá-lo via sistema, informando às licitantes que este se encontra apto à vista dos 

interessados.  

DA FASE DE JULGAMENTO: 

8.19. Encerradas as etapas dispostas nos tópicos anteriores, o pregoeiro verificará se a 

licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e neste edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores do Município de Campo Grande - MS;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.19.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

8.19.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o(a) pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.19.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

8.19.4. A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

8.20. Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada desclassificada, por falta de 

condição de participação. 

8.21. Caso a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) pregoeiro(a) verificará se declarou que cumpre 

os requisitos estabelecidos no 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, e que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

8.21.1. Em caso de cooperativa também verificará se declarou que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.144, de 2021. 

8.22. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 

pregoeiro(a) passará a examinar a compatibilidade da(s) proposta(s) classificada(s) quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor máximo aceitável para 

o item. 

8.22.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto. 

Do critério de julgamento 

8.23. Para julgamento das propostas será observado o critério estabelecido no subitem 1.2.1 

deste edital. 

Da desclassificação da proposta 

8.24. Será desclassificada a proposta que:  

I - contiver vícios insanáveis; 

II - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas contidas no Termo de Referência; 

III - apresentar preços inexequíveis; 

IV – permanecer acima do valor máximo aceitável para a contratação, previsto no ANEXO II A 

deste edital; 

V - não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

VI - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável; 

VII – identifique a licitante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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Do saneamento 

8.25. Considera-se vício sanável, entre outras, as seguintes medidas:  

I – a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas 

licitantes; 

II - o desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a 

compreensão do conteúdo da proposta;  

III - aquele cujo defeito não altera a substância da proposta;  

IV - a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas; 

V – a juntada extemporânea de declarações firmadas pela própria licitante; ou  

VI – a juntada extemporânea de documento não entregue, porém passível de comprovar o 

atendimento de condição pré-existente à época da abertura do certame, pela licitante, mas 

que, por equívoco ou falha, não foi apresentado em momento oportuno (acórdão TCU 

1211/2021- Plenário). 

8.25.1. O(a) pregoeiro(a) poderá realizar diligências para saneamento, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos. 

8.25.2. Erros no preenchimento de planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pela licitante, no prazo a ser estabelecido pelo(a) 

pregoeiro(a), desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação. O ajuste de que trata este dispositivo 

se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. 

Da inexequibilidade 

8.26. A Administração poderá solicitar pareceres técnicos para orientar sua decisão, realizar 

diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir das licitantes que ela seja 

demonstrada.  

8.26.1. A inexequibilidade só será considerada após diligência que comprove: 

a) que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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Do exame da proposta ou lance subsequente 

8.27. Se a proposta ou lance não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou o 

lance subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao edital. 

8.27.1. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem anterior, o(a) pregoeiro(a) poderá 

negociar com a licitante observadas as disposições contidas do título “da negociação”. 

Do envio de documentos complementares 

8.28. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares em sede de 

diligência, o(a) pregoeiro(a) os solicitará à licitante. 

8.29. Os documentos a que se refere o item anterior deverão ser apresentados pela licitante 

no prazo de até 01 (uma) hora, contado da solicitação, podendo o referido prazo ser 

prorrogado a critério do(a) pregoeiro(a). 

Da disponibilização dos documentos de proposta 

8.30. Após o encerramento da análise da conformidade dos lances e das propostas, os 

documentos da proposta apresentados pela(s) licitante(s) classificada(s) estarão disponíveis, 

para vistas, aos interessados no sistema. 

8.31. Encerrada a etapa de julgamento da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação 

da licitante, observado o disposto neste edital. 

DA HABILITAÇÃO: 

8.32. Após a fase classificatória, o(a) pregoeiro(a) efetuará análise dos documentos de 

habilitação da licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, na forma 

disposta na Lei nº 14.133, de 2021 e neste instrumento convocatório. 

8.33. Todo e qualquer documento que assim o possibilite poderá, a critério do(a) pregoeiro(a) 

ter a sua autenticidade e/ou validade aferida via internet, no que couber. 

8.34. A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Da apresentação de documento posterior 
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8.35. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência de que trata o art. 64 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para: 

a) para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

8.35.1. Para os fins previstos no subitem anterior, não caracteriza como substituição ou a 

apresentação de novo documento a diligência realizada: 

I – para sanar o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 

aferição da qualificação do licitante; 

II-  a hipótese da juntada extemporânea de documento não entregue, porém passível de 

comprovar o atendimento de condição pré-existente à época da abertura do certame, pela 

licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi apresentado em momento oportuno 

(acórdão TCU 1211/2021- Plenário). 

8.35.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, os 

documentos deverão ser apresentados pela licitante no prazo de até 01 (uma) hora, contado 

da solicitação pelo(a) pregoeiro(a), podendo o referido prazo ser prorrogado a seu critério. 

8.35.3. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação. 

Da atualização de documentos com restrição 

8.36. Quando a licitante estiver com alguma documentação com restrição, o(a) pregoeiro(a) 

poderá consultar os sítios oficiais emissores de certidões. 

8.36.1. Se na consulta for verificado que a certidão ainda está com restrição, a licitante será 

inabilitada, salvo: 
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a) em se tratando de micro e pequena empresa enquadrada na hipótese do art. 43 da Lei 

Complementar nº123, de 2006, quando o valor do item não for superior a R$4.800.000,00 

(quatro milhões e oitocentos mil reais); 

b) nos casos de empresas em recuperação judicial ou extrajudicial que atendam aos requisitos 

deste edital. 

8.36.2. Caso o(a) pregoeiro(a) não tenha êxito na obtenção da certidão correspondente por 

meio do sítio oficial (nos casos de certidão que demandem pagamento para extraí-la do site; 

certidão não disponível para consulta por terceiros ou nos casos de problemas técnicos no 

sítio eletrônico), questionará (via chat) se a licitante possui o documento válido e regular. Se 

a resposta for positiva, solicitará o envio do documento atualizado. Em caso de não 

encaminhamento, a licitante será inabilitada. 

8.37. Em se tratando de micro e pequena empresa enquadrada na hipótese do art. 43 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, será observado o seguinte procedimento: 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, o(a) 

pregoeiro(a) solicitará à ME/EPP para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, proceda a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; 

b) Para aplicação do disposto na alínea anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista 

será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação; 

c) A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da Administração Pública, 

quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa; 

d) A não regularização da documentação, no prazo previsto nas alíneas anteriores, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e 

facultará ao(à) pregoeiro(a) convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação; 

e) O tratamento diferenciado conferido neste subitem não será aplicado aos itens lotes cujo 

valor for superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), conforme dispõe 

o inciso I do §1º do art. 4º da Lei 14.133, de 2021. 
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Do atendimento das exigências habilitatórias 

8.38. Se a licitante classificada desatender as exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) a 

inabilitará e examinará a proposta ou o lance subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital. 

8.39. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 

vencedora do certame. 

8.40. Os documentos de habilitação apresentados pela(s) licitante(s) vencedora(s) e aqueles 

oriundos das diligências promovidas ficarão disponíveis, para vistas, aos interessados no 

sistema. 

Da manifestação da intenção recursal  

8.41. Quando o recurso a ser apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação da licitante, a intenção de recorrer deverá ser manifestada 

imediatamente, sob pena de preclusão. 

8.41.1. Será concedido na sessão pública o prazo de 10(dez) minutos para que qualquer 

licitante manifeste, de forma imediata, em campo próprio do sistema, a intenção de recorrer. 

8.42. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o disposto no 

item 9 deste edital. 

ENCERRAMENTO DA SESSÃO: 

8.43. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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8.43.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa 

8.43.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 

de fato superveniente devidamente comprovado. 

8.43.3. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

8.44. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, 

quando o seu objeto possuir mais de um item ou lote ou grupo. 

9 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSO 

DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, 

sob pena de decadência do direito de fazê-lo administrativamente. 

9.2. A impugnação e os pedidos de esclarecimentos serão dirigidos ao(à) pregoeiro(a). 

9.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

9.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, salvo excepcionalmente, mediante 

motivação apresentada pelo(a) pregoeiro(a) nos autos do processo de licitação. 

9.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pela proponente. 

9.6. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, que afete a formulação de propostas, 

será designada nova data para a realização do certame, na forma do art. 55, §1º da Lei 14.133, 

de 2021.  
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DO RECURSO QUANTO AO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DO ATO DE HABILITAÇÃO OU 

INABILITAÇÃO 

9.7. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021, e em 

especial as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, na forma e prazo previsto 

no item 8 deste edital, no título que trata do assunto, sob pena de preclusão; 

b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos; 

c) o prazo para apresentação das razões recursais será de 3 (três) dias úteis e se iniciará na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento; 

e) A apreciação dos recursos interpostos em face do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação dar-se-á em fase única; 

f) Os recursos interpostos fora do prazo e/ou subscritos por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente, não serão 

conhecidos.  

9.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.9. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

9.10. Fica assegurada vista dos autos do pregão, com a finalidade de subsidiar a preparação 

de recursos e de contrarrazões. 

9.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.12. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

DO RECURSO REFERENTE À ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO 

9.13. A interposição de recurso referente à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo o prazo recursal de 3 (três) dias úteis, 

contados da data de intimação ou de lavratura da ata, sob pena de conhecimento quando 

interposto fora do prazo. 

DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÕES E 

RECURSOS 

9.14. A apresentação das impugnações, pedidos de esclarecimento, das razões recursais e de 

contrarrazões pelas demais licitantes serão realizados preferencialmente no âmbito do 

sistema eletrônico (SGC), em formulários próprios, podendo ser aceitos, ainda, digitalizados e 

encaminhados pelo e-mail: esclarecimento.suplic@secomp.campogrande.ms.gov.br ou, por 

via física, em dias úteis, no horário de 07h30min às 11h00min e de 13h00min às 17h30min, 

na Secretaria-Executiva de Compras Governamentais – SECOMP, localizada na Av. Afonso 

Pena, nº 3.297, Térreo, Centro, Campo Grande-MS.  

10- DA CONTRATAÇÃO 

10.1.  A licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da regular convocação, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

10.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

10.1.2. O contrato será assinado na Sede Administrativa da Agência Municipal de Transporte 

e Trânsito, na Av. Gury Marques, nº 2.395, Bairro Universitário, CEP: 79063-000, em Campo 

Grande – MS, no horário de expediente do órgão ou entidade contratante. 

10.1.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
mailto:esclarecimento.suplic@secomp.campogrande.ms.gov.br
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digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

10.2. Antes de formalizar o contrato ou prorrogar o prazo de sua vigência, quando esta for 

cabível, ou antes de realizar a convocação ou envio da nota de empenho ou instrumento 

equivalente a Administração verificará/realizará: 

I – a regularidade trabalhista e fiscal do eventual contratada para com o FGTS e às Fazendas 

Federal e Municipal; 

II –consulta ao Cadastro de Fornecedores do Município de Campo Grande - MS; Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e ao Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep) e emitirá as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas, juntando-as ao respectivo processo;  

III – verificará os documentos exigidos para essa fase procedimental, entregues pelo eventual 

contratada, se previstos no Termo de Referência. 

10.2.1. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, prevista no subitem anterior, 

poderá ser realizada por meio do Certificado de Registro Cadastral válido, com a 

documentação nele indicada vigente e regular. 

10.3. No ato da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá indicar preposto para 

representá-la, em papel timbrado, contendo os seus dados. 

10.4. Na hipótese de a vencedora da licitação não atender às exigências contidas no subitem 

10.2 supra ou se recusar a assinar o contrato no prazo e forma estabelecidos neste edital: 

a) Será facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pela licitante vencedora; 

b) Na hipótese de nenhuma das licitantes aceitar a contratação nos termos da alínea anterior, 

a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço da 

adjudicatária; 

c)  Quando frustrada a negociação de melhor condição de que trata a alínea anterior, a 

Administração adjudicará e celebrará o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória. 
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10.4.1. Na adoção dos procedimentos descritos nos incisos “b” e “c” deste subitem, a 

Administração não poderá aceitar propostas/lances superiores ao valor estimado da 

contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente.  

10.4.2. A negociação de que trata a alínea “b” será conduzida pelo(a) pregoeiro(a), e, depois 

de concluída, terá seu resultado divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

10.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades estabelecidas neste edital e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade licitante, se houver. 

10.5.1. A regra do item anterior não se aplicará às licitantes remanescentes convocadas na 

forma das alíneas “b” e “c” do subitem 10.4 deste edital. 

10.5.2. Será facultada à Administração a convocação das demais licitantes classificadas para a 

contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de 

rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos no subitem 10.4 deste 

edital. 

10.6. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

10.7. Durante a vigência do contrato, é vedado à contratada contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato. 

10.8. O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados da sua, estando sua eficácia 

condicionada à divulgação no PNCP, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.8.1.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, prevista neste instrumento. 

10.9. As demais informações relativas à contratação estão indicadas no Termo de Referência 
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(ANEXO II) e na minuta do contrato (ANEXO II B). 

10-A- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.10. Não será exigida a garantia de execução prevista no art. 96 da Lei 14.133, de 2021. 

11 – DO FORNECIMENTO, EXECUÇÃO, ACEITE E RECEBIMENTO 

11.1. As descrições detalhadas relativas às condições de execução, fiscalização, recebimento 

e de demais obrigações estão contidas no Termo de Referência (ANEXO II) e na minuta do 

contrato (ANEXO II B). 

12– DO PAGAMENTO 

12.1. Os procedimentos relativos à liquidação e demais condições de pagamento, bem como 

as disposições relativas ao reajuste, encontram-se dispostas no Termo de Referência (ANEXO 

II) e na minuta do contrato (ANEXO II B). 

13 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante que: 

I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

II - salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

proposta, em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, quando 

exigido;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificada quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) deixar de apresentar amostra, quando exigível. 

III- não assinar contrato ou não entregar a documentação exigida para tanto, quando 

convocada; 
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IV- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

V- fraudar a licitação; 

VI- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b)  induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c)  apresentar amostra falsificada, quando exigida. 

VII - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.1.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato ou em receber ou 

retirar instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas neste 

edital e à imediata perda da garantia de proposta, se houver. 

13.2. Pelas infrações administrativas previstas no item 13.1, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à licitante as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.2.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V-  os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

13.3. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando a infração não gerar grave dano à 

Administração e não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.4. A sanção de MULTA será aplicada nos seguintes termos: 

13.4.1. Para as infrações previstas nos incisos I e II do subitem 13.1, a multa será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor estimado para o item; 

13.4.2. Para a infração prevista no inciso III do subitem 13.1, a multa será de 15% (quinze por 

cento) a 20% (vinte por cento) do valor a ser contratado; 

13.4.3. Para as infrações previstas nos incisos IV, V, VI, VII e VIII do subitem 13.1, a multa será 

de 25% (vinte e cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor estimado para o item.  

13.4.4. A multa será recolhida junto ao órgão competente no prazo máximo 15 (quinze) dias 

úteis a contar da comunicação oficial. 

13.5. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos I a III do subitem 13.1 deste 

edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.6. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos IV a VIII 

do subitem 13.1 deste edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

I a III do subitem 13.1 deste edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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13.7. A aplicação das sanções previstas neste tópico não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

13.9. Da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas a 

apresentação de pedido de reconsideração da aplicação no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

13.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.11. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade de licitar e 

contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará a licitante para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.11.1. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de 

análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal competente, quando 

aplicada por órgão da administração pública ou, quando aplicada por autarquia ou fundação, 

será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade. 

13.11.2. Caso o órgão ou entidade da Administração Pública não disponha de quadro 

funcional formado de servidores estatutários, a comissão será composta de 2 (dois) ou mais 

empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 

no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

13.11.3. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 



 

 37 

Proc. 28.425/2023-52 
Nome:                     Fl.:  

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

13.11.4. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

13.12. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do 

subitem 13.11; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

13.13. Os atos previstos como infrações administrativas neste edital, na Lei nº 14.133, de 2021  

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

13.14. O órgão ou entidade responsável pela aplicação da sanção, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de Fornecedores do Município de Campo Grande – 

MS. 

13.15. É admitida a reabilitação da licitante/adjudicatária perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste subitem. 

13.15.1. A sanção pelas infrações “apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato” e 

“praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013” exigirá, como condição de 

reabilitação do responsável, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade. 

13.16. Não estão sujeitas às penalidades administrativas as licitantes remanescentes 

convocadas que não aceitarem a contratação. 

13.17. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado à licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes. 

13.18. As disposições relativas às penalidades aplicáveis à fase de execução estão dispostas 

no Termo de Referência (ANEXO II) e na minuta do contrato (ANEXO II B). 

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a) com base na legislação vigente. 

14.3. As informações inerentes a este pregão poderão ser obtidas pelos interessados na 

Secretaria-Executiva de Compras Governamentais – SECOMP, localizada na Av. Avenida 

Afonso Pena nº3.297, Paço Municipal, Térreo, nesta Capital, ou pelo telefone (67) 3314-3267, 

em dias úteis, no horário de 07h30min às 11h00min e de 13h00min às 17h30min ou pelo e-

mail: esclarecimento.suplic@secomp.campogrande.ms.gov.br.  

mailto:esclarecimento.suplic@secomp.campogrande.ms.gov.br
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14.4. Os atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados conforme 

disposto no artigo 54 e 55 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.5. O edital e seus anexos poderão ser acessados por meio do Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), do portal da transparência  

http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/, e do Sistema Gestor de Compras, 

no endereço eletrônico http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc. 

14.5.1. Caso o interessado pretenda obter cópia física do edital ou de outros documentos 

processuais, deverá solicitá-lo por escrito ao(à) pregoeiro(a), ficando condicionado ao 

posterior pagamento dos custos de reprodução cobrados na Central de Atendimento ao 

Cidadão - CAC, localizada na rua Marechal Rondon, 2655 - Centro, e apresentação do 

comprovante de pagamento. 

14.6. O município poderá revogar o presente pregão por interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado, observado o disposto no artigo 71 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.7. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

edital será o da Comarca de Campo Grande - MS, considerado aquele a que está vinculado 

o(a) pregoeiro(a). 

14.8. Em caso de divergência entre as disposições constantes no edital e em todos os seus 

anexos, prevalecerão às disposições do edital. 

14.9. Integram o presente edital, os seguintes ANEXOS: 

I – PROPOSTA DE PREÇO;  

II–  TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS: 

II A – QUADRO DE SERVIÇOS E VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL; 

II B – MINUTA DO CONTRATO; 

II C – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/
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II D – MEMORIAL DESCRITIVO; 

II E – PROJETO PLANTA BAIXA; 

II F – PLANILHA DE QUANTIFICAÇÃO DOS MATERIAIS; 

II G – PESQUISA DE PREÇO: MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, 

PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS 

CÁLCULOS; 

II H – DECLARAÇÃO DE VISTORIA; 

II I– DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA; 

II J – DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE VINCULAÇÃO FUTURA; 

III – DECLARAÇÕES DE PROPOSTA E DE CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO; 

IV- DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO. 

 

Campo Grande - MS, 23 de novembro de 2023. 

 

 

 

RAYANA BENEDITA DA CRUZ FURQUIM 

Elaboradora 

ANA CAROLINA RAMOS DE ALMEIDA 

Coordenadora de Editais 
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ANEXO I 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROPOSTA  DE  PREÇO PROCEDIMENTO  
PREGÃO ELETRÔNICO 

NÚMERO 
230/2023 

TIPO  
 Menor Preço 

Órgão: AGETRAN - Agência Municipal de Transporte e Trânsito 

Processo Nº: 028425/2023-52 - Contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação de Sistema de Vídeo Monitoramento, por circuito fechado de TV na Sede Administrativa da AGETRAN. 

Proponente:   

Endereço:   

Cidade:   

Telefone:   Email:   

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO 

PRAZO DE 
ENTREGA 

PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

 ITEM 001 

1 Contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação de Sistema de 
Videomonitoramento, por circuito fechado de TV, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência. 

1 - Serv. 1     

 VALOR TOTAL ITEM 001 R$ 

 
 Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada, 

propomos os valores acima com validade da proposta de ____dias, com pagamento através 
do banco _____ agência nº ______ c/c nº ___________________ 

 
 Local e Data ______/____________________________/______  

 
 
 
 
 
 

 CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 CARIMBO DA EMPRESA LICITANTE (contendo o CNPJ)  
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: 
 

 
1.1. Contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação de Sistema de 

Vídeo Monitoramento, por circuito fechado de TV na Sede Administrativa da AGETRAN. 

1.2. De acordo com o artigo art. 6º, XXI, “a” da Lei 14.133, de 2021 o objeto da presente 

contratação é classificado como SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA. 

1.3. O quadro de serviços contendo as especificações técnicas dos itens a serem 

contratados, as suas quantidades e outras informações encontra-se em anexo a este Termo de 

Referência. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. A Agência Municipal de Transporte e Trânsito – AGETRAN foi criada pela Lei n. 3.593, de 

14 de dezembro de 1998 e regulamentada através do DECRETO n. 8.145, de 16 de janeiro de 2001. 

Tem por finalidade o planejamento, a coordenação da operação e a fiscalização do sistema viário 

do Município e do trânsito local, bem como dos serviços de transporte público de Campo Grande, 

concedidos ou permitidos; desenvolvimento de ações educativas relacionadas com o transporte e 

trânsito local; o estabelecimento de padrões de qualidade dos sistemas de transporte, de trânsito 

e viário, conforme o que determina o Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

2.2. Nos dias atuais todas as empresas incluindo os setores públicos necessitam ampliar a 

segurança, e neste ponto, é ideal que se mantenha pessoas alinhadas com sistemas que facilitem 

e ao mesmo tempo iniba possíveis ações que venham trazer prejuízos físicos e materiais, sendo 

que a sede administrativa da AGETRAN, além de contar com mais de 300 colaboradores, realiza 

atendimento aos munícipes, demandando a circulação de muitas pessoas diariamente. 

2.3. Cabe ressaltar ainda que a Secretaria Especial de Segurança e Defesa Social disponibiliza 

apenas 03 (três) guardas municipais para atuar na AGETRAN revezando sob uma escala de 12/36h, 

atuando somente durante a noite, sendo desprovido de qualquer monitoramento durante o 

expediente de funcionamento do órgão. 

2.4. Considerando que os espaços físicos desta AGETRAN guardam recursos materiais e 
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humanos se encontrando totalmente desprovida de sistema capaz de monitorar o fluxo de acesso 

aos munícipes, servidores e demais colaboradores. 

2.5. Desta forma, foi escolhida como solução ideal a implantação de um sistema de 

videomonitoramento que irá aumentar a segurança das instalações da AGETRAN, criando uma 

camada adicional de segurança e colaborando com as ações da Guarda Civil Municipal, facilitando 

as tratativas durante possíveis incidentes e reduzir o tempo de tomada de decisões reativas. 

 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1. Requisitos de sustentabilidade: 

 
3.1.1. O s objetos desta licitação deverão ser, preferencialmente, acondicionados em 

embalagens individuais adequadas, com o menor volume possível e utilizar materiais recicláveis, 

sempre que possível, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento. 

3.1.2. A empresa contratada durante a execução dos serviços deverá se preocupar com a 

aplicação consciente dos recursos energéticos, minimizando os gastos. 

 
3.1.3. À Administração caberá preocupações quanto ao uso consciente do material, aos 

processos de tratamento e descarte futuro, verificando a viabilidade de reutilização e/ou  

reciclagem, uma vez que este material possibilita transformação, reduzindo o impacto no meio 

ambiente. 

 

3.2. Subcontratação: 

 

3.2.1. Não será permitido subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou 

parcialmente o objeto da licitação. 

 
3.3. Aplicação de licitação exclusiva ou com cota reservada (Art. 48, inc. I e III, da LC n. 123/06): 

 

3.3.1. Considerando a solução definida, NÃO será aplicada a determinação contida na Lei 

Complementar n. 123/2006 quanto à obrigação de aplicação de reserva de cotas (art. 48, III) para 
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as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, com  fulcro 

no artigo 49 da legislação citada, não havendo necessidade de reserva cotas por se tratar de 

contratação de bem de natureza indivisível, cuja reserva poderá ocasionar prejuízo para  o conjunto 

da solução a ser contratada e perda de economia de escala, não sendo vantajoso para a 

Administração pública. 

 
3.4. Da participação de empresas em consórcio: 

 

3.4.1. Para a realização do objeto NÃO será permitida a 

participação/contratação de pessoas jurídicas reunidas em forma de consórcio. 

3.4.1.1. A vedação da participação de empresas em consórcio se justifica em razão da 

natureza comum do objeto licitado, que pode ser prontamente atendido por um grande número de 

empresas de forma individual. Essa medida visa evitar a formação de oligopólios ou monopólios, 

fomentar a competição saudável, promover a transparência e responsabilização, além de reduzir 

potenciais conflitos de interesse. Dessa forma, busca-se garantir uma licitação competitiva, 

eficiente e em conformidade com os princípios fundamentais da Administração Pública. 

 
3.5. Da participação de profissionais organizados sob a forma de cooperativa (Art. 16, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

 
3.5.1. Para a execução do presente objeto, será permitida a participação/contratação de 

profissionais organizados sob a forma de cooperativa, desde que estejam em conformidade com 

as condições estabelecidas em eventual instrumento convocatório, bem como as disposições do 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.6. Garantia da contratação: 

 

3.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 
3.7. Indicação de marcas ou modelos de eventuais bens necessários à execução do objeto da 

contratação (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
3.7.1. Não haverá indicação de marcas ou modelos para a execução do serviço objeto 
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deste Termo de Referência. 

 
3.8. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço (Art. 41, inciso III, da 

Lei nº 14.133, de 2021): 

 
3.8.1. Não haverá vedação à utilização de marca/produto para a execução do objeto deste 

Termo de Referência. 

3.9. Da vistoria: 
 

3.9.1. Será facultado aos interessados vistoriarem previamente o local onde será 

executado o serviço com o objetivo de adquirir conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, bem como para obtenção de todas as informações 

necessárias à formulação da sua proposta de preços. 

3.9.2. O interessado que optar por realizar a vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros interessados. 

3.9.2.1. O agendamento deverá ser realizado com o(a) servidor(a) Eduardo Duarte, da 

Divisão Administrativa, através do telefone 67 3314-3400 ramal 4701, podendo ocorrer de 

segunda-feira a sexta-feira, em dias úteis, das 8h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 

3.9.2.2. O período para a realização da visita técnica será compreendido a partir do primeiro 

dia útil seguinte à publicação do aviso de licitação, até um (01) dia útil antes da data marcada para 

a abertura da sessão. 

3.9.2.3. O interessado que optar pela realização da vistoria deverá apresentar, juntamente 

com os documentos de habilitação, o ATESTADO DE VISTORIA, de forma a atestar que conhece o 

local e as condições de realização do objeto licitado. 

3.9.3. Tendo em vista a faculdade da realização de vistoria, o interessado que optar pela sua 

não realização, deverá apresentar juntamente com os documentos de habilitação a DECLARAÇÃO 

DE RENÚNCIA À VISTORIA, assinada pelo seu responsável técnico, acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 

4.1. O fornecimento e execução dos serviços deverão ser realizados de acordo com as 
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especificações deste Termo de Referência nas seguintes condições: 

 
4.2. Regime de execução: 

 

4.2.1. A consecução do serviço de que trata este Termo de Referência será realizado sob o 

regime de execução indireta, do tipo EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme art. 6º, inciso 

XXIX, da Lei n. 14.133/2021. 

 

4.3. Prazo de Execução: 
 

4.3.1. A entrega dos equipamentos/materiais e execução do serviço deverá ser realizada 

no prazo de máximo 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota de 

empenho e assinatura do contrato; 

4.3.2. O prazo de execução é improrrogável, não sendo aceita a solicitação de protelação, 

salvo em caso de fatos que não decorram de culpa da contratada. 

4.4. Local de Execução: 
 

4.4.1. Na Sede Administrativa da Agência Municipal de Transporte e Trânsito, situado no 

seguinte endereço: Avenida Gury Marques, N. 2395, Bairro Universitário, CEP 79063-000, em 

Campo Grande- MS; 

4.4.2. A execução dos serviços poderá ser realizada em horário comercial das 07h 30min às 

17h 00min, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, telefone (67) 3314-3400, ramal 4721 (Carlos 

Alberto) sendo necessário realizar agendamento prévio; 

4.4.3. Na eventualidade de ser necessário realizar a instalação em horários e dias diferentes 

dos citados no subitem 4.4.2, a contratada deverá comunicar previamente os fiscais do contrato; 

4.4.4. Será expedida a Ordem de Execução dos Serviços dentro do prazo de até 5 (cinco) dias 

corridos a contar da data da emissão da Nota de Empenho. 

 

4.5. Condições de Execução: 
 

4.5.1. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: 
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4.5.1.1. O sistema será composto basicamente por 01 (um) rack, 31 (trinta e uma) câmeras 

sendo instaladas nas áreas internas e externas 02 (dois) gravadores digitais, utilizando a tecnologia 

POE para alimentação elétrica, ligadas ao gravador digital de vídeo com unidade de 

armazenamento (disco rígido), além dos demais materiais utilizados para a ligação do sistema. 

4.5.1.2. A central ficará na sala da Divisão de Suporte Tecnológico, e será de 

responsabilidade do servidor designado deste setor para realizar o futuro monitoramento. 

4.5.1.3. A AGETRAN disponibilizará os monitores de vídeo e CPU's, e os pontos de rede em 

número suficiente para realização da instalação dos equipamentos. 

4.5.1.4. A instalação dos pontos de câmeras seguirá o projeto, nos quais estão indicados os 

locais. 

4.5.1.5. Todas as informações complementares, especificações técnicas dos equipamentos 

e materiais, bem como o projeto de instalação seguirão como anexos ao presente Termo de 

Referência. 

 

4.6. Recebimento provisório e definitivo: 
 

4.6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais 

designados nos termos do art. 7º, da Lei 14.133/2021, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter   técnico e/ou administrativo. (Art. 140, I, a, da 

Lei nº 14.133/2021). 

4.6.1.1. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e /ou 

administrativo. 

4.6.1.2. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 

o ponto de vista técnico e administrativo. 

4.6.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal do contrato designado irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores 

a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

4.6.2.1. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
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incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 

a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

4.6.2.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021) 

4.6.2.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

4.6.2.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades, ficando a contratada obrigada a refazê-los no prazo máximo 

estabelecido pela Administração na notificação. 

4.6.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e/ou administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

4.6.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 

contado da execução, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os  seguintes procedimentos: 

4.6.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, e a eventuais penalidades aplicadas. 

4.6.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

4.6.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

4.6.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

4.6.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
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procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

4.6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

4.6.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

4.6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ética- profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

 
4.7. Garantia dos Serviços Executados: 

 

4.7.1. De acordo com o artigo 119 da Lei Federal n. 14.133 de 2021, o contratado será 

obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados. 

4.7.2. A presente contratação deverá ter os seguintes prazos: para os equipamentos 

previstos (câmeras, gravador digital, rack) deverão ter o prazo de garantia e qualidade contra 

defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados à partir do recebimento 

definitivo dos mesmos, ou conforme garantia do fabricante, caso a mesma possua prazo superior 

e de 90 (noventa) dias para a execução dos serviços de instalação. 

 
5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 
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5.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.4. Conforme o caso, após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão 

ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

5.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

5.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

5.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.6.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual, se cabível. 

5.6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

5.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
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caso necessário 

5.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

5.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

5.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

5.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, e a eventuais penalidades aplicadas. 

5.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

5.8.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual, 

se cabível. 

5.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

5.10. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

5.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. 

5.11.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
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exercício da atividade. 

 
5.12. Rotinas específicas de fiscalização: Não se aplica. 

 

5.13. Fiscais previamente definidos: 
 

5.13.1. Representantes da Administração, para o recebimento, acompanhamento e 

fiscalização, respectivamente: 

 
• Carlos Alberto Queiroz da Costa, e-mail: caqcosta2311@gmail.com, Telefone (67) 3314-

3400 ramal 4717; 

 
• Velmar Pereira Barbosa, e-mail: velmar.agetran@gmail.com, Telefone (67) 3314-3400 

ramal 4721. 

 
6. DISPOSIÇÕES ACERCA DO CONTRATO/NOTA DE EMPENHO: 

 

6.1. A nota de empenho ou instrumento equivalente será emitido e/ou o contrato será 

assinado na Sede Administrativa da Agência Municipal de Transporte e Trânsito, na Av. Gury 

Marques, nº 2.395, Bairro Universitário, CEP: 79063-000, em Campo Grande – MS. 

6.2. Será permitida a identificação e assinatura digital em meio eletrônico, mediante 

certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP – Brasil). 

 
6.2.1. A autenticidade da assinatura poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os 

procedimentos impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a 

sua utilização. 

6.3. A licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato, aceitar ou 

retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da regular convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste TR. 

6.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pela Administração. 

 

mailto:caqcosta2311@gmail.com
mailto:velmar.agetran@gmail.com
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6.4. Vigência contratual: 
 

6.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contando o prazo de 

execução de 60 dias e mais 30 dias para o recebimento definitivo ) contados da data de 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, estando sua eficácia 

condicionada à divulgação no PNCP, nos termos do art. 94 da mesma lei. 

6.4.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
 
6.5. Reajuste contratual: 

 

6.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

 
6.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
6.6. Revisão contratual: 

 

6.6.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, por acordo entre as 

partes, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

6.6.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6.3. A contratante responderá o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

6.6.4. Os efeitos financeiros do reequilíbrio deverão ocorrer exclusivamente para os itens 
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que o motivaram e contemplarão apenas as diferenças existentes. 

6.6.5. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, 

se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços contratados. 

 
6.7. No momento da assinatura do contrato/retirada da nota de empenho ou instrumento 

equivalente: 

 
6.7.1. A Administração verificará a regularidade fiscal do contratado para com o FGTS e às 

Fazendas Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, abrangendo contribuições sociais) e Municipal, consultará o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitirá as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas, juntando-as ao 

respectivo processo. 

6.7.1.1. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, prevista no subitem anterior, 

poderá ser realizada através do Certificado de Registro Cadastral, em plena validade, devendo a 

documentação nele indicada estar vigente e regular. 

6.7.2. No ato da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá indicar preposto 

para representá-la, em papel timbrado, contendo os seus dados. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
 

7.1. Liquidação: 
 

7.1.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

 
7.1.1.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 (valores inferiores 

a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
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7.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente verificará se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

 
a) o prazo de validade; 

 

b) a data da emissão; 
 

c) os dados do contratado e da contratante; 
 

d) o período respectivo de execução do contrato; 
 

e) as quantidades; 

 

f) o valor unitário e total a pagar; 
 

g) o número do empenho; e 
 

h) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

7.1.2.1. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs, exceto se, 

comprovadamente, demonstrar que o recolhimento de contribuições (Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e FGTS) e/ou balanço é centralizado 

que poderão pertencer a matriz ou a filial. 

7.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 

a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante. 

7.1.4. A contratada deverá, a partir de 1º de agosto de 2023, emitir as notas fiscais, as faturas 

ou os recibos em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB n. 1.234, 

de 2012 e suas alterações posteriores. Os documentos de cobrança em desacordo com as 
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disposições mencionadas não serão aceitos para fins de liquidação de despesa. 

7.1.5. As contratadas intermediárias, quando admitidas, deverão apresentar as notas fiscais 

emitidas pelos fornecedores de bens ou pelos prestadores de serviços à intermediária. Uma vez 

que, deverá ser realizada a retenção do IR sobre a comissão ou corretagem da mesma e sobre 

os valores cobrados pelas reais prestadoras de serviços ou fornecimento de bens. 

7.1.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos 

sítios eletrônicos oficiais. 

7.1.6.1. Caso a sede da empresa seja o município de Campo Grande - MS, a regularidade 

fiscal com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada com a apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Gerais – CNDG. 

7.1.7. A contratante deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital, bem como identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

7.1.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

 
7.1.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

7.1.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada 

a ampla defesa. 

 
7.1.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 

situação. 
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7.2. Pagamento: 

 

7.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela contratada, observado o disposto no capítulo X da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.2.2. O pagamento somente será efetuado após “atesto”, pelo servidor competente, da 

nota fiscal apresentada pela contratada. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade 

da nota fiscal apresentada e o regular cumprimento das obrigações assumidas. 

7.2.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.2.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, quando cabível. 

7.2.5. No caso de atraso de pagamento pela contratante, desde que a contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, os valores devidos à contratada serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E, onde os 

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 

ano. 

7.2.5.1. O valor dos encargos será calculado pela seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

 
I = Índice de compensação financeira; 

 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = 

Encargos moratórios; 

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

e 

 
VP = Valor da parcela em atraso. I = 

(TX/100); 
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7.2.6. A contratante disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à 

informação em seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as 

justificativas que fundamentarem a eventual alteração dessa ordem. 

7.2.7. Ao efetuar o pagamento à contratada, a contratante ficará obrigada a proceder à 

retenção do Imposto de Renda (IR) com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro 

de 2012, e alterações posteriores, devendo também observar o disposto no Decreto Municipal nº 

15.623, de 26 de julho de 2023. 

7.2.8. A contratada amparada por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR deve 

informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se 

não o fizer, sujeitar-se à retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 

correspondente à natureza do bem ou serviço. 

7.2.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
7.3. Critérios de medição e pagamento: Não se aplica. 

 

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
8.1. As disposições acerca das infrações e suas sanções constam na minuta do contrato, 

anexo a este Termo de Referência. 

 
9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. Modalidade: 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA. 

9.1.2. A escolha da modalidade leva em consideração a própria natureza do objeto, que por 

se tratar de bem e/ou serviço comum engenharia, deve ser processado sob a modalidade Pregão, 

conforme artigo 29, §único, da Lei n° 14.133/2021. 
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9.2. Critério de seleção da proposta: 

 

9.2.1. Para fins de julgamento das propostas deverá ser adotado o critério de MENOR PREÇO 

POR ITEM, observadas todas as demais condições definidas neste Termo de Referência. 

9.2.2. Considerando a escolha da modalidade que melhor se adequa ao caso (PREGÃO), o 

critério de julgamento poderá ser estabelecido de duas formas: o menor preço ou o maior 

desconto, conforme se depreende do artigo 6°, inciso XLI, da Lei n° 14.133/2021. Neste caso 

específico, uma vez que não se aplica o uso de tabela de referência para fins de aplicação de 

desconto, o critério que melhor se enquadra é o de menor preço. 

 
9.3. Modo de Disputa: 

 

9.3.1. Para fins de disputa de lances entre as empresas, deverá ser adotado o modo 

“ABERTO”, observadas todas as demais condições definidas neste Termo de Referência. 

9.3.2. Com base nos parâmetros estabelecidos nos subitens anteriores, o modo de disputa 

selecionado se mostra mais adequado para gerar melhores resultados à Administração. Embora 

possa resultar em uma fase de lances mais longa em comparação aos outros modos, ele incentiva 

uma maior competitividade, uma vez que todos os participantes podem ofertar lances e têm acesso 

aos valores registrados a todo momento. Além disso, esse modo de disputa é amplamente utilizado 

nos procedimentos deste município, proporcionando familiaridade e conformidade com as práticas 

já adotadas. 

 

9.4. Intervalo entre lances: 

9.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá 

ser de, pelo menos, 10,00 (dez reais). 

 
9.5. Prazo de validade da proposta: 

 

9.5.1. As propostas apresentadas deverão indicar seu prazo de validade, que não poderá 

ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de sua apresentação. 
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9.6. Documentos e outras exigências: 
 

9.6.1. Referentes ao objeto: Não se aplica. 
 

9.6.2. Referentes à licitante: 
 

9.6.2.1. Documentos de habilitação jurídica: 
 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

 
d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 
f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

 
9.6.2.1.1. Em caso de Pessoa Física: 
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a) Observadas as disposições acerca da execução dos serviços pretensos contratados, resta 

evidente que o objeto é incompatível com a natureza profissional da Pessoa Física. Faz-se 

necessário que as licitantes possuam uma estrutura organizacional condizente, com recursos 

humanos especializados e equipamentos adequados. A participação de pessoa física neste contexto 

poderia acarretar limitações operacionais que comprometeriam a efetividade e a qualidade dos 

serviços a serem prestados. 

 
9.6.2.1.2. Em caso de Microempreendedor Individual: 

 
a) Não se aplica a possibilidade de participação de Microempreendedor Individual - MEI 

para o objeto deste Termo de Referência, tendo em vista que o objeto é incompatível com a 

natureza profissional deste, sobretudo, porque este profissional pode contratar somente 01 (um) 

funcionário, conforme previsto no artigo 18-C da Lei Complementar nº 123, de 2006 alterada pela 

Lei Complementar nº 128, de 2008. 

 
9.6.2.1.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 
9.6.2.2. Documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativa à sede ou domicílio da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b.1) Caso haja possibilidade de participação de MEI (verificar subitem 9.6.2.1.2), o 

fornecedor assim enquadrado que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

c) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que comprove 

a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - 

ISSQN; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Federal (Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo contribuições sociais), nos 
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termos da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014 e suas alterações; 

e) Certificado de Regularidade de Situação CRF, perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço/FGTS; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 

9.6.2.3. Documentos de qualificação econômico-financeira: 
 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de sociedade simples; 

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

b.1) na hipótese de recuperação judicial ou extrajudicial, as licitantes poderão apresentar a 

certidão de recuperação judicial ou extrajudicial positiva, acompanhada de um dos seguintes 

documentos: 

b.1.1) Certidão emitida pela instância judicial competente, atestando que a empresa se 

encontra apta econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios, ou; 

b.1.2) Comprovação do acolhimento judicial do plano de recuperação, nos termos do art. 

58 da Lei nº 11.101/2005 (em se tratando de empresas em recuperação judicial) ou; 

b.1.3) Comprovação da homologação judicial do plano de recuperação (em se tratando de 

empresas em recuperação extrajudicial). 

c) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais ou do último exercício no caso de pessoa jurídica constituída há menos de 

2 (dois) anos, e  obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

c.1) LG (Liquidez Geral) superior a 1,00 LG=(AC (Ativo circulante) + ANC (Ativo não 

circulante))/(PC (Passivo circulante)+ PNC (Passivo não circulante)) 

c.2) LC (Liquidez Corrente) superior a 1,00 LC=(AC (Ativo Circulante))/(PC (Passivo 

circulante)) 

c.3) SG (Solvência Geral) superior a 1,00 SG=(Ativo Geral)/(PC (Passivo circulante)+ PNC 

(Passivo não circulante)) 

c.4) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
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fornecedor. 

c.5) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

d) As licitantes que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos 

índices referidos na alínea “c” deste subitem deverão comprovar que possuem patrimônio líquido 

mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

f) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

 
9.6.2.3.1. Justificativa da exigência de índices contábeis: 

 
a) A solicitação de índices contábeis tem como objetivo principal avaliar a capacidade financeira 

dos licitantes, de modo a mitigar riscos e garantir a qualidade da execução contratual. 

b) A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 69, caput, autoriza à Administração à solicitação da referida 

exigência, devendo ser eleitos índices e valores usualmente adotados para a referida avaliação. 

c) Usualmente, os indicadores de análise das demonstrações contábeis são segregados em dois 

grandes grupos: os financeiros (liquidez, endividamento e de nível de atividade) e os econômicos 

(indicadores de rentabilidade) (ASSAF NETO, 2012). Destes, em sede de licitação, têm sido 

adotados para aferição da boa situação financeira os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), ficando vedada a exigência de valores mínimos de 

faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 

 O Índice de Liquidez Corrente (LC), segundo Padoveze (2010), demonstra a capacidade 

de pagamento da empresa das dívidas de curto prazo, ou seja, indica o quanto existe de 

ativo circulante para cada R$ 1 de dívida circulante. Quanto maior a liquidez corrente, 

maior é a capacidade de a empresa financiar suas necessidades de capital de giro. 

 Já a Liquidez Geral, para Padoveze (2010, p. 219), “também verifica a capacidade de 

pagamento, agora analisando as condições totais de saldos a receber e a realizar contra 

os valores a pagar, considerando tanto os dados de curto como de longo prazo”.  O índice 
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de Solvência Geral verifica a garantia que a empresa dispõe em ativos, para pagamento 

de suas dívidas, compreendendo todos os recursos líquidos e permanentes (PEIXOTO, 

2010). 

 Partindo das informações acima, nota-se que os índices solicitados constituem 

instrumentos idôneos para a aferição pretendida por esta Administração, uma vez que 

permitem verificar se a empresa dispõe de capacidade financeira necessária para honrar 

com os compromissos de curto e longo prazo assumidos com terceiros, bem como se 

apresenta segurança para arcar com todos os seus compromissos financeiros (fluxo de 

caixa) e permanecer com certa reserva patrimonial. 

 Para os três índices colacionados (ILG, ILC e ISG), o resultado “> 1″ é indispensável à 

comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado 

(1,20; 1,30; 1,50; etc), melhor será a condição da empresa. 

 Quanto ao resultado “>1”, salientamos que após pesquisa encontramos parâmetros 

semelhantes em outros editais de mesmo objeto (Edital n. 93/2016 - TCU) 

d) No âmbito Federal, a Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018 também prevê que a 

comprovação da boa situação financeira da empresa pode ser realizada mediante o uso dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), tendo adotado como 

coeficiente, em qualquer dos índices referidos, resultado maior que um, conforme abaixo: 

Art. 22.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante) 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante) 

Parágrafo único. É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para 

a avaliação de situação econômico-financeira suficiente ao cumprimento das obrigações 

decorrentes da licitação. (Incluído pela IN nº 10, de 2020) 

e) Embora a normativa federal tenha sido construída sob a égide da antiga Lei de Licitações, diante 

da falta de regulamentação sobre o tema sob à égide da Lei nº 14.133, de 2021, temos que a 

mesma pode ser utilizada como parâmetro de boa prática administrativa. 
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f) Assim, apresenta-se relevante a solicitação das exigências de índices contábeis nos moldes 

contidos neste termo de referência, de modo a evitar que Administração Pública contrate 

empresas aventureiras e sem quaisquer responsabilidades ou respaldo financeiro, sem restringir 

a participação. 

 
9.6.2.4. Documentação relativa à qualificação técnica: 

 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da licitante, emitido(s) por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/ou pessoa jurídica de direito 

privado, que comprove que a licitante já forneceu e prestou, de maneira satisfatória, atividades 

pertinentes e compatíveis com o objeto licitado. 

a.1) Considerar-se-á como pertinente e compatível a comprovação de fornecimento e 

instalação de ao menos 15 (quinze) câmeras e 01 (um) gravador digital, que se utilizam dos 

dispositivos com tecnologia Power over Ethernet (POE) ou Powered Device (PD) utilizada para 

conectar dispositivos de rede em instalações comerciais e domésticas. 

a.2) A referida exigência objetiva aferir a capacidade da empresa no fornecimento de 

materiais e equipamentos de captação, transmissão, armazenagem de imagens e no 

gerenciamento de instalações elétricas para atender às necessidades de segurança e vigilância da 

Agência Municipal de Transporte e Trânsito/ AGETRAN de Campo Grande/MS. 

 

b) Comprovação de inscrição ou registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA OU no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU OU em outro 

conselho  legalmente competente. 

b.1) Em se tratando de licitantes de fora de Mato Grosso do Sul, será exigido para a 

formalização do contrato o registro ou inscrição com “VISTO” junto ao CREA/MS OU CAU/MS OU 

em outro conselho legalmente competente/MS, caso se sagre vencedora. 

 

c) Comprovação de que a licitante possui Responsável Técnico devidamente registrado no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA OU no Conselho Regional de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU OU em outro Conselho legalmente competente, que tenha executado serviços 

de instalação de equipamentos similares aos aqui licitados, através de atestado(s), fornecido(s) 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente certificado/registrado pelo CREA 
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ou CAU ou outro Conselho competente, acompanhado(s) pela(s) devida(s) Certidão(ões) de 

Acervo(s) Técnico(s) – CAT(s) ou outro documento equivalente. 

c.1.) A licitante, se vencedora, deverá manter durante toda a realização do objeto contratado, 

o mesmo responsável técnico que demonstrou ter a capacitação técnica para sua execução, sendo-

lhe permitida a substituição, apenas, por outro profissional que possua acervo técnico igual ou 

superior àquele anteriormente habilitado. 

c.2) Caso o responsável técnico acima indicado seja o mesmo responsável técnico  que consta 

na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da licitante, não será necessária a apresentação da 

Certidão de Registro  da Pessoa Física no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA OU 

no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU OU outro Conselho competente. 

 

d) Comprovação do vínculo entre o(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) na alínea “c” e 

a licitante, através da apresentação de um dos seguintes documentos: 

d.1) No caso de empregado: cópia da Ficha de Registro de Empregado, emitida conforme 

instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), em que conste a licitante como contratante, sendo necessárias as folhas de 

identificação (foto/assinatura e qualificação civil); 

d.2) No caso de profissional autônomo ou a ele equiparado: cópia do Contrato de Prestação 

de Serviços que mantém com a licitante; 

d.3) No caso de ser sócio proprietário da empresa, através da apresentação do contrato 

social ou outro documento legal, devidamente registrado na Junta Comercial; 

d.4) Declaração de compromisso firmada pela licitante de que, caso se sagre vencedora do 

certame, apresentará, no momento da assinatura do contrato, o contrato de prestação de serviço 

que mantém com o profissional ou um dos documentos elencados nas alíneas anteriores; 

d.5) Em qualquer caso, considera-se comprovado o vínculo se o profissional constar como 

responsável técnico na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da licitante, junto ao respectivo 

Conselho Regional da Categorial Profissional, desde que este documento esteja válido e atualizado. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR: 
 

10.1. Conforme disposição do artigo 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei 14.133/2021, a 

estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para obtenção 

dos preços e para os respectivos cálculos, constam acostados a este procedimento em 
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documentos separados e classificados. 

 
10.2. Após realizada a pesquisa de preços, os valores consultados compõem o ANEXO deste 

Termo de Referência, demonstrando os valores referenciais unitários, o subtotal por item e o valor 

total estimado. 

 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.1. Para a consecução do objeto do presente Termo de Referência será utilizada a 

seguinte dotação orçamentária: 

 

Dot
açã
o 

Funcional 
Programática 

Natureza 
de 
Despesa 

Fonte de 
Recurso 

Valo
r 

Exercíci
o. 

0246F 0246F 
261220013401
6 

33903905 1500000
002 

0,00 2023 

Custo total estimado (R$): 0,00 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 

12.1. O presente Termo de Referência foi subsidiado pelo Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

n. n. AGETRAN/00005/ETP/2023, elaborado pela Agência Municipal de Transporte e Trânsito e 

acostado aos autos. 

 
12.2. Os preços propostos deverão incluir todas as despesas relativas à execução dos 

serviços, como os operacionais, incidências fiscais, encargos financeiros, previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

objeto licitado. 

 
13. ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

13.1. Integram o presente Termo de Referência, independentemente de qualquer transcrição, 

os seguintes ANEXOS: 
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ANEXO A – QUADRO DE SERVIÇOS; 

ANEXO B – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO C – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

 ANEXO D – MEMORIAL DESCRITIVO; 

 ANEXO E – PROJETO PLANTA BAIXA; 

ANEXO F– PLANILHA DE QUANTIFICAÇÃO DOS MATERIAIS; 

ANEXO G- PESQUISA REFERENCIAL DE PREÇOS DE MERCADO; 

ANEXO H - MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA DE LOCAIS; 

ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA; 

 
 

Campo Grande/MS, 16 de outubro de 2023 
 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERENCIA E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA 

LICITAÇÃO. 

 

JANINE DE LIMA BRUNO 

Diretor-Presidente Agência Municipal de Transporte e Trânsito 

 

ELABORADO E CONCLUÍDO POR 

 
EDUARDO DUARTE 

Chefe da Divisão Administrativa 
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ANEXO II – A 

VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL E QUADRO DE SERVIÇOS 

DEMANDANTE: Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN 

SC n°: AGETRAN/00005/TR/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação de Sistema 

de Vídeo Monitoramento, por circuito fechado de TV na Sede Administrativa da AGETRAN. 

1. QUADRO: 

Tipo Item Código Descrição Unidade Item 
Despesa 

Qtde Valor Unit Valor Total Lei 
147 
(%) 

 

 
ITEM 
001 

 

 
1 

 
 

0002242 
3 

Contratação de empresa 
especializada em 

fornecimento e instalação de 
Sistema de 

Videomonitoramento, por 
circuito fechado de TV, 

conforme especificações 
constantes no Termo de 

Referência. 

 

 
1 - Serv. 

 

 
33903905 

 

 
1 

 
 
125.744,230 

0 

 

 
125.744,23 

 

Valor Total Global 125.744,23 

 

1.1. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

1.1.1. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

treinamentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

1.1.2. O sistema será composto basicamente por 01 (um) rack, 31 (trinta e uma) câmeras 

sendo instaladas nas áreas internas e externas 02 (dois) gravadores digitais, utilizando a 

tecnologia POE para alimentação elétrica, ligadas ao gravador digital de vídeo com unidade 

de armazenamento (disco rígido), além dos demais materiais utilizados para a ligação do 

sistema. 

1.1.3. A central ficará na sala da Divisão de Suporte Tecnológico, e será de responsabilidade 

do servidor designado deste setor para realizar o futuro monitoramento. 
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1.1.4. A AGETRAN disponibilizará os monitores de vídeo e CPU's, e os pontos de rede em 

número suficiente para realização da instalação dos equipamentos. 

1.1.5. A instalação dos pontos de câmeras seguirá o projeto, nos quais estão indicados os 

locais. 

1.1.6. Todas as informações complementares, especificações técnicas dos equipamentos e 

materiais, bem como o projeto de instalação seguirão como anexos ao presente Termo de 

Referência. 

Campo Grande/MS, 22 de agosto de 2023 

JANINE DE LIMA BRUNO  

Diretor-Presidente Agência Municipal de Transporte e Trânsito  

 

ELABORADO E CONCLUÍDO POR  

EDUARDO DUARTE  

Chefe da Divisão Administrativa 
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ANEXO II - B 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato nº ___/202__ que entre si celebram ............ 

(em se tratando de entidade da administração indireta), 

e a..................... (contratada)  

I – O(A) _________ (autarquia/fundação), com sede na _____________, na cidade de Campo 

Grande – MS, inscrito(a) no CNPJ/MF nº ..............., doravante denominado(a) CONTRATANTE, 

neste ato representada pelo(a) seu(sua) Diretor(a)-Presidente, Sr.(a) ................................, 

nomeado pela portaria/decreto nº________, de _____, de____ de_____ publicada(o) no 

______________, de___, de_____, de_______, portador(a) da matrícula funcional 

nº________, por delegação de competência, por intermédio da Lei Municipal nº 5.793, de 3 

de janeiro de 2017, e o(a) _________(contratada), sediada na ________, inscrita no CNPJ/MF 

nº_________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu(sua) 

______, Sr.(a) ____________________ (nome e função), conforme atos constitutivos da ou 

procuração apresentada nos autos, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. (para entidades da administração 

indireta). 

II–DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato tem fundamento legal pela Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, sendo decorrente do Pregão Eletrônico 

nº 230/2023, ocorrido no processo administrativo nº xxxxxxx, cujo procedimento foi 

homologado em __/__/202X pela(o) xxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (ART. 92, I E II DA LEI Nº 14.133, DE 2021): 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE VÍDEO MONITORAMENTO, POR CIRCUITO 

FECHADO DE TV NA SEDE ADMINISTRATIVA DA AGETRAN, nas especificações, quantidades e 

itens abaixo, conforme condições estabelecidas do Termo de Referência da licitação (anexo a 

este contrato):  
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Item Descrição Unidade Tipo Qtde Valor Unit Valor Total 

       

1.2. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da licitação; 

c) A proposta da contratada; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO: 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, estando sua eficácia condicionada 

à divulgação no PNCP, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA– DO REGIME DE EXECUÇÃO  

3.1. O objeto contratado será prestado sob o regime de execução indireta, do tipo 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme artigo 6º, inciso XXIX da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR: 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$______________________. 

4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto/serviço, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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CLÁUSULA QUINTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII DA LEI Nº 14.133, DE 

2021): 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Funcional Programática: 0246F 0246F 2612200134016 

Natureza da Despesa: 33903905 

Fonte de recurso: 1500000002 

5.1.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será iniciada após a 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO, DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DE 

RESULTADO (ART. 92, V E VI DA LEI Nº 14.133, DE 2021): 

6.1.  Os procedimentos e prazos relativos à liquidação, pagamento e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021) E REVISÃO: 

DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 22/03/2023. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA-E, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a contratante 

pagará à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

DA REVISÃO (art. 124, II, “d” da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.9. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, por acordo entre as partes, 

para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato. 

7.10. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, quando esta for cabível, nos 

termos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. A contratante responderá o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação. 

7.12. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 

houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços contratados. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO, LOCAL, ACEITE E RECEBIMENTO E GESTÃO 

CONTRATUAL (ART. 92, VII E XVIII DA LEI Nº 14.133, DE 2021): 

8.1. As disposições relativas à execução ou fornecimento o objeto contratado, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação, recebimento e fiscalização constam no 

Termo de Referência, anexo a este contrato.  

CLÁUSULA NONA- DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

10.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

b) manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

c)  A indicação ou a manutenção do preposto poderá ser recusada pela contratante, desde 

que devidamente justificada, devendo a contratada designar outro para o exercício da 

atividade; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II da Lei 14.133, de 2021); 

e) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela contratante, que ficará 

autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

i) Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores do 

Município, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, se 

houver, bem como por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à contratante; 

k) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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m) Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

p) Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da contratante; 

10.2. CONSTITUEM AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto contratado no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

serviço executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

contratada; 

e) Comunicar a contratada para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto contratado, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente ao fornecimento ou execução 

do objeto contratado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato; 

g) Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste contrato;  

h) Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela contratada; 

i) Emitir, explicitamente, decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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j)i.1) A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, ressalvados 

os casos para os quais tenha sido estabelecido prazo diferente. 

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela contratada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.  

l) Notificar os emitentes das garantias, quando houver, quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

m) Comunicar a contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pela contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

10.3. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 

10.3.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

10.3.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.3.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela contratada.  

10.3.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
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contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

10.3.6. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.3.7. A contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.3.8. A contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo a contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.3.9. A contratada deverá prestar, no prazo fixado pela contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.3.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.3.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

10.3.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD ou 

CGPD – Comitê Gestor de Privacidade de Dados, instituída por meio do Decreto nº 

14.725/2021 por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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10.3.13. Os contratos de que trata o §1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA GARANTIA DO OBJETO E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

(ART. 92, XII E XIII) 

11.1. A garantia dos serviços executados encontra-se disposta no subitem 4.7 do Termo de 

Referência.  

11.2. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV 

DA LEI Nº 14.133, DE 2021): 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do contrato sem motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Pelas infrações administrativas previstas no item 12.1, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

I - advertência; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.2.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V-  os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

VI - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle, se houver. 

12.2.3. A aplicação das sanções previstas neste tópico não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.3. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista na alínea “a” do subitem 12.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

12.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 12.1 quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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12.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 

12.1 , bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

12.1 deste contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.6. A sanção de multa será aplicada nos seguintes termos: 

a) moratória 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de de 30 (trinta) dias; 

a.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

b) compensatória  para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 25% a 

30% do valor do contrato;  

c) compensatória, para a infração prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 15% a 20% do 

valor do contrato;  

d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20% do valor 

da parcela inadimplida;  

e) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor 

da parcela inadimplida. 

12.6.1. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021 

12.6.2. A multa será recolhida junto ao órgão competente no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, a contar da comunicação oficial, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer 

fatura ou crédito existente, a critério da contratada. 

12.6.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou a Administração o inscreverá 

na Dívida Ativa do Município e o cobrará judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.6.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas neste contrato. 

12.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

12.8. Da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas a 

apresentação de pedido de reconsideração da aplicação no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.10. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade de licitar e 

contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará a contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.10.1. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de 

análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal competente, quando 

aplicada por órgão da administração pública ou, quando aplicada por autarquia ou fundação, 

será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade. 
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12.10.2. Caso o órgão ou entidade da Administração Pública não disponha de quadro 

funcional formado de servidores estatutários, a comissão será composta de 2 (dois) ou mais 

empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 

no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

12.10.3. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a contratada poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

12.10.4. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.11. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o subitem 

12.10 deste contrato; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 2013; III - 

suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

12.12. Os atos previstos como infrações administrativas neste contrato, na Lei nº 14.133, de 

2021  ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

12.13. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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12.14. O órgão ou entidade responsável pela aplicação da sanção, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de Fornecedores do Município de Campo Grande – 

MS. 

12.15. É admitida a reabilitação da contratada perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste subitem. 

12.15.1. A sanção pelas infrações “apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato” e 

“praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013” exigirá, como condição de 

reabilitação do responsável, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade. 

12.16. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes. 

12.17. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão 
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ora contratante. 

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (ART. 92, XIX DA LEI Nº 14.133, 

DE 2021): 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

contratada: 

a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, nas hipóteses previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.2.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n. º 14.133, de 2021). 

13.4.  A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

13.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

13.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a contratada será 

ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia, se houver; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

13.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas em lei, as consequências previstas pelo 139 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

15.1. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 

se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas; 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar a execução 

de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando afetar a execução do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) praticar atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre a 

contratada, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para 

a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da contratada, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de 

um contrato financiado pelo organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a contratada concorda e autoriza 

que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou 

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA– DA OMISSÃO (ART. 92, III DA LEI Nº 14.133, DE 2021): 

16.1. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente 

contrato serão resolvidos pela contratante segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas municipais aplicáveis, sendo aplicável os preceitos de direito 

público e, subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, notadamente, contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à Administração divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º da Lei nº 12.527, de 

2011 (Lei de Acesso à Informação). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO: 

18.1. Fica eleito o Foro de Campo Grande-MS para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente termo em duas vias, 

de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

CAMPO GRANDE-MS, ____ DE _________ DE 202x. 

CONTRATANTE       CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO II– C 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Este arquivo poderá ser acessado por meio do portal da transparência 

http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/, do portal eletrônico 

http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc e do Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) 

 

  

http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/
http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc
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ANEXO II – D 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Este arquivo poderá ser acessado por meio do portal da transparência 

http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/, do portal eletrônico 

http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc e do Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) 

 

  

http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/
http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc
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ANEXO II – E 

PROJETO PLANTA BAIXA 

 

Este arquivo poderá ser acessado por meio do portal da transparência 

http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/, do portal eletrônico 

http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc e do Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/
http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc
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ANEXO II – F 

PLANILHA DE QUANTIFICAÇÃO DE MATERIAIS 

 

Este arquivo poderá ser acessado por meio do portal da transparência 

http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/, do portal eletrônico 

http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc e do Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/
http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc
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ANEXO II –G 

PESQUISA DE PREÇO: MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, 
PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS 
CÁLCULOS 

 

Este arquivo poderá ser acessado por meio do portal da transparência 

http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/, do portal eletrônico 

http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc e do Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/
http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc
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ANEXO II – H 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

Processo nº _____________ 

Pregão Eletrônico nº_____________ 

Declaro, sob as penas da lei, que a _____________________________(proponente), inscrita 

no _____________, sob o nº ____________________, com sede na 

___________________________________ (endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal ou procurador/preposto por ele constituído, o(a) Sr.(a) 

_______________________________________, infraassinado, conforme atos constitutivos 

ou procuração/carta de preposição anexa, vistoriou o local onde será realizado os serviços, 

por intermédio do Pregão Eletrônico nº_____________, tendo tomado conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do referido objeto, bem como de todas as informações 

necessárias à formulação da sua proposta de preços. 

Local e data: 

___________________________,_____ ______ de _______________ de 202x. 

_____________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal ou procurador/preposto por ele constituído 

 

OBS.: A declaração deverá ser emitida em papel timbrado da declarante e carimbada com o 

número do CNPJ.   
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ANEXO II – I 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA 

Processo nº _____________ 

Pregão Eletrônico nº_____________ 

A _____________________________(proponente), inscrita no _______________ sob o nº 

____________________, com sede na ___________________________________ (endereço 

completo), por intermédio de representante legal ou procurador por ele 

constituído________________, conforme atos constititutivos da empresa ou procuração 

anexa, e por intermédio de seu responsável técnico inscrito no conselho ________, o(a) Sr.(a) 

_______________________________________, infraassinado, DECLARA, sob as penas da lei, 

que a licitante: 

NÃO realizou a vistoria técnica, possuindo, no entanto, conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação, a partir das disposições contidas no edital e seus anexos, 

somada à experiência do profissional, restando ciente de que não poderá alegar qualquer 

desconhecimento como forma de se exigir das obrigações assumidas.  

Local e data: 

___________________________,_____ ______ de _______________ de 202x. 

_____________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal ou do procurador/preposto por ele constituído  

Nome e assinatura do responsável técnico  

_____________________________________________________________ 

Nome e assinatura do responsável técnico 

OBS.: A declaração deverá ser emitida em papel timbrado da declarante e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO II – J 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE VINCULAÇÃO FUTURA 

 

A __________(nome da licitante)_____________________, inscrita no __________ sob o nº 

____________________, com endereço na Rua /Av. _________________________, na cidade 

de __________________, representada pelo(a) seu(sua) representante legal ou procurador(a) 

por ele(ela) constituído(a) _______________________________, conforme atos constitutivos 

ou procuração anexa, DECLARA, para os devidos fins de direito e sob as penalidades legais, 

em cumprimento ao disposto no edital do Pregão Eletrônico nº ___/202x, autorizado pelo 

processo nº ___________, que sagrada vencedora, efetuará a vinculação do(a) profissional 

_____________________, inscrito no _______________, em atendimento à exigência do 

edital de licitação, comprometendo-se a apresentar no momento da assinatura do contrato 

um dos documentos mencionados no subitem ___________ do instrumento convocatório. 

 

Local e data: 

___________________________, _____ ______ de _______________ de 202x. 

 

______________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal ou do procurador por ele constituído  

 

______________________________________________________________ 

Nome e assinatura do profissional indicado(a) 

 

OBS.: A declaração deverá ser emitida em papel timbrado da declarante e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÕES DE PROPOSTA E DE CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 

A_____________________, devidamente inscrita no ___________ sob nº 

__________________, sediada na cidade de ______________, rua ______________, 

telefone______________, neste ato representada por seu(sua) representante legal ou 

procurador por ele constituído, o(a) Sr(a) ______________, conforme atos constitutivos ou 

procuração anexa, e-mail: ______________, declara expressamente que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas, na forma do §1º do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Em se tratando de cooperativa: A licitante declara, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no edital e no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Em se tratando de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas: A licitante 

também declara que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, e que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

__________, _____ de ________________ de ______ 

_______________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal ou do procurador por ele constituído 

 

OBS.: A declaração deverá ser emitida em papel timbrado da declarante e carimbada com o 

número do CNPJ. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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ANEXO IV 

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

A_____________________, devidamente inscrita no ______________ sob o  nº 

__________________, sediada na cidade de ______________, rua ______________, 

telefone______________, neste ato representada por seu(sua) representante legal ou 

procurador por ele constituído, o(a) Sr(a) ______________, conforme atos constitutivos ou 

procuração anexa, e-mail: ______________, declara expressamente que: 

a) Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e nem menores de 16 (dezesseis) anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º, da 

Constituição Federal; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, bem como demais 

normativas relativas à reserva de cargos que se fizerem aplicáveis ao objeto licitado. 

 

__________, _____ de ________________ de ______ 

 

 

_______________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal ou do procurador por ele constituído 

OBS.: A declaração deverá ser emitida em papel timbrado da declarante e carimbada com o 

número do CNPJ. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm

